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PROCESSO Nº 1440662020-6 

ACÓRDÃO Nº 0192/2022 

SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: MERCÚRIO SAÚDE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME 

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP   

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: JOSE EDINILSON MAIA DE LIMA 

Relator: CONS.º PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON. 

 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - OMISSÃO - DENÚNCIA 

CONFIGURADA - MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA - 

AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE - RECURSO 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

 

- Confirmadas as irregularidades fiscais caracterizadas pela falta de 

informação de documentos fiscais na EFD, impõe-se a penalidade 

acessória pelo descumprimento da obrigação de fazer. 

   

                                         

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do relator, 

pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, quanto ao mérito, pelo 

seu desprovimento, mantendo inalterada a decisão recorrida que julgou procedente o Auto 

de Infração nº 93300008.09.00001117/2020-08, lavrado em 28 de julho de 2020 em 

desfavor da empresa MERCÚRIO SAÚDE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, 

inscrição estadual nº 16.209.807-3, devidamente qualificada nos autos, condenando-a ao 

crédito tributário total no valor de R$ 63.230,69 (sessenta e três mil, duzentos e trinta reais e 

sessenta e nove centavos), a título de multa, por infringência aos artigos 4° e 8° do Decreto 

n° 30.478, de 28 de julho de 2009, com fulcro no art. 81-A, V, alínea “a”, da Lei nº 

6.379/96. 

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora.  

                                       

P.R.I.    

                                       

                                      Segunda Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 25 de abril de 2022.  
 

 

  

          PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON 

             Conselheiro Relator   
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LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente                                    

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da ADERALDO 

GONÇALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR, SIDNEY WATSON FAGUNDES DA 

SILVA E LARISSA MENESES DE ALMEIDA.  

 

 

 

 

    FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR 

Assessor 
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DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - OMISSÃO - DENÚNCIA 

CONFIGURADA - MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA - 

AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE - RECURSO 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

 

- Confirmadas as irregularidades fiscais caracterizadas pela falta de 

informação de documentos fiscais na EFD, impõe-se a penalidade 

acessória pelo descumprimento da obrigação de fazer. 

 

VOTO 

Por meio do Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001117/2020-08, lavrado em 28 de julho de 2020 em desfavor da empresa 

MERCÚRIO SAÚDE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrição estadual nº 

16.209.807-3, o auditor fiscal responsável pelo procedimento fiscal denunciou o sujeito 

passivo de haver cometido a seguinte infração, ipsis litteris: 

 

0537 - ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – OMISSÃO -OPERAÇÕES COM 

MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS >> O contribuinte está 

sendo autuado por deixar de informar na forma e prazo regulamentares, em 

registros do bloco específico de escrituração os documentos fiscais da EFD, 

relativo às suas operações com mercadorias ou prestações de serviços. 

 

Nota Explicativa: O contribuinte deixou de informar na EFD documentos fiscais 

de entradas e saídas – exercícios 2015/2016/2017/2018/2019, resultando em 

multas por descumprimento de obrigação acessória, conforme demonstrativos em 

anexo.  

 

Em decorrência deste fato, o representante fazendário, considerando haver o 

contribuinte infringido os artigos 4º e 8º do Decreto nº 30.478/09, lançou um crédito 

tributário no montante de R$ 63.230,69 (sessenta e três mil, duzentos e trinta reais e sessenta 

e nove centavos) a título de multa por infração, com arrimo no artigo 81-A, V, “a” da Lei nº 

6.379/96. 

Depois de cientificada por meio de DT-e em 06 de outubro de 2020, a 

autuada, por intermédio de sua representante legal, protocolou impugnação tempestiva 

contra os lançamentos dos créditos tributários consignados no Auto de Infração em análise 

(fls. 22 a 29), por meio da qual alegou, em síntese, que: 
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a) A exigibilidade do tributo deve estar suspensa; 

b) Várias notas fiscais já decaíram, não devendo ser imputadas ao 

contribuinte; 

c) Por problemas no sistema operacional teve os documentos não 

informados na EFD; 

d) não teve a intenção de omitir as informações e que os documentos fiscais 

constam na escrituração contábil enviada à Receita Federal do Brasil; 

a) a multa apresenta caráter confiscatório.  

Ato contínuo, foram os autos conclusos (fls. 77) e remetidos à Gerência 

Executiva de Julgamento de Processos Fiscais- GEJUP, distribuídos ao julgador fiscal 

Heitor Collett, que decidiu pela procedência da exigência fiscal, nos termos da ementa a 

seguir reproduzida: 

 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - FALTA DE 

REGISTRO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM BLOCOS ESPECÍFICOS DA 

EFD/SPED - ILÍCITOS CONFIGURADOS. - Constatada nos autos, a falta de 

informação das notas fiscais de entradas/saídas, listadas em levantamento fiscal, 

em registros dos blocos específicos de escrituração da EFD, resulta na consequente 

imposição de penalidade acessória pelo descumprimento da obrigação de fazer, na 

forma prevista pela legislação de regência. Mantida a exação fiscal em decorrência 

de falta de provas para elidir a acusação. 

 

Após tomar ciência da decisão singular, por meio do DT-e, em 08/11/2021, o 

sujeito passivo apresentou recurso voluntário por meio do qual reiterou os argumentos 

apresentados na impugnação. 

Remetidos ao Conselho de Recursos Fiscais, foram os autos distribuídos a 

esta relatoria, segundo os critérios regimentais, para apreciação e julgamento. 

Eis o breve relatório. 

 

VOTO 

Trata-se de Auto de Infração lavrado em desfavor da empresa MERCÚRIO 

SAÚDE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, que visa a exigir crédito tributário 

decorrente do descumprimento de obrigação acessória, caracterizada pela falta de registro de 

notas fiscais de entrada e saídas na EFD. 

Com base nos arts. 4º e 8º do Decreto nº 30.478/09
1
, a autoridade fiscal 

procedeu ao lançamento de ofício, por ter verificado que o contribuinte não efetuou 

escrituração de notas fiscais de entradas. 

                                                 
1
 Art. 4º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e 

conterá a totalidade das informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período compreendido entre o primeiro e o último 
dia do mês. 

§ 1º Para efeito do disposto no “caput”, considera-se totalidade das informações: 

I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de 
mercadorias, produtos e serviços; 
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Como forma de garantir efetividade aos comandos insculpidos nos 

dispositivos acima reproduzidos, a Lei nº 6.379/96, em seu artigo 81-A, V, “a” estabeleceu a 

aplicação da seguinte penalidade
2
: 

 

Art. 81-A. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso IV do 

art. 80 serão as seguintes:  

(...) 

V - 5% (cinco por cento), aos que deixarem de informar ou informarem com 

divergência, na forma e prazo regulamentares, em registros do bloco específico de 

escrituração: 

a) documento fiscal relativo à operação de circulação de mercadorias ou de 

prestação de serviço, por documento não informado ou divergência de valores 

encontrada; 

 

Vale destacar que o processo em exame apresenta relação obrigacional 

tributária fundamentada em descumprimento de deveres instrumentais, ou seja, tratando-se 

de obrigação acessória, deve ser respeitada a autonomia desta relação obrigacional tributária, 

entendimento este que já foi expresso pelo STF, quando analisou a exigência do 

cumprimento de obrigação acessória, inclusive, a entidades imunes, no RE 250.844 que 

possui como ementa o seguinte enunciado: “IMUNIDADE – LIVROS FISCAIS. O fato de a 

pessoa jurídica gozar da imunidade tributária não afasta a exigibilidade de manutenção dos 

livros fiscais.”. 

Neste julgamento o Min. Luiz Fux apresenta, em seu voto vista, a seguinte 

argumentação: 

 
“Vê-se, assim, que o cumprimento da obrigação tributária acessória nada tem a ver 

com a existência, concomitante, de certa e determinada obrigação principal, ambas 

devidas pelo mesmo sujeito. O cumprimento de obrigações acessórias possui 

relevância externa e independente da relação articulada a partir do dever de pagar 

certo tributo. Projeta-se sobre outras relações jurídico-tributárias, travadas ou não 

entre os mesmos sujeitos em torno de exações também idênticas ou não. 

Em verdade, toda controvérsia sobre a matéria decorre do emprego, pela 

legislação, de um mesmo rótulo (principal/acessória) para designar realidades 

distintas nos campos civil e tributário. Daí por que a terminologia “acessória”, 

vista em abstrato, é equívoca. Melhor seria que as mesmas fossem indicadas, pelo 

menos no campo justributário, por expressão mais precisa e infensa a 

ambiguidades, tal como “deveres instrumentais”. Sem embargo, o nomen iuris 

empregado pelo legislador não tem o condão de alterar-lhes a essência, a qual, esta 

sim, deve informar o regime jurídico aplicável à hipótese. 

(...) 

Em suma, os deveres instrumentais (como a escrituração de livros e a confecção de 

documentos fiscais) ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de 

                                                                                                                                                      
II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, 
produtos manufaturados e produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do 

estabelecimento e em poder de terceiros; 

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na apuração, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de 
interesse da administração tributária. 

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção, imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do 

recolhimento, também deverá ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo legal. 
§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 

(...) 

Art. 8º O leiaute do arquivo digital da EFD, definido em Ato COTEPE, será estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por 
registros, de forma a identificar perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 1° do art. 4° deste Decreto. 

Parágrafo único. Os registros a que se refere o “caput” constituem-se da gravação, em meio digital, das informações contidas nos 

documentos emitidos ou recebidos, a qualquer título em meio físico ou digital, além de classificações e ajustes efetuados pelo próprio 

contribuinte e de outras informações de interesse fiscal. 
2
 Redação vigente nos períodos auditados. 
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incidência do tributo, porquanto dotados de finalidades próprias e independentes 

da apuração de certa e determinada exação devida pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação acessória.” 

 

Convém recordar que o Código Tributário Nacional, em seu artigo 136, 

estabelece regramento de responsabilidade por infrações de natureza objetiva, modelo no 

qual não se investiga a intenção dos atos praticados pelo contribuinte, senão, veja-se o 

dispositivo legal: 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 

legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Por tais motivos, não pode a autuada eximir-se da obrigação decorrente de 

uma conduta infratora, quando emergem dos autos elementos circunstanciais e fáticos que 

materializam a existência da relação obrigacional tributária, não sendo possível acatar o 

argumento relativo a inaplicabilidade da sanção decorrente da boa-fé da empresa ou da 

suposta inexistência de dano ao Erário. 

Pois bem, considerando que o recorrente apenas reiterou os argumentos 

apresentados na impugnação, convém transcrever excerto da decisão singular, que justificou 

a manutenção do crédito tributário: 

 

O prazo decadencial para a constituição do crédito relativo às obrigações 

acessórias é regido pelo art. 173, I, do Código Tributário Nacional - CTN, tendo 

em vista se tratar de lançamento de ofício, consoante a previsão do art. 149, incisos 

II, IV e VI do CTN, conforme já se posicionou o STJ no Recurso Especial nº 

1.055.540 - SC: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.055.540 - SC (2008/0098490-8) 

RELATORA: MINISTRA ELIANA CALMON 

RECORRENTE: A S JÚNIOR S/A 

ADVOGADO: ARCIDES DE DAVID 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

EMENTA: TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA – APRESENTAÇÃO DA GFIP – OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA – DESCUMPRIMENTO – DECADÊNCIA – REGRA 

APLICÁVEL: ART. 173, I, DO CTN. 

1. A falta de apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social (GFIP), assim como o fornecimento de dados não 

correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias 

devidas configura descumprimento de obrigação tributária acessória, passível de 

sanção pecuniária, na forma da legislação de regência. 

2. Na hipótese, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é 

regido pelo art. 173, I, do CTN, tendo em vista tratar-se de lançamento de ofício, 

consoante a previsão do art. 149, incisos II, IV e VI. 

3. Ausente a figura do lançamento por homologação, não há que se falar em 

incidência da regra do art. 150, § 4º, do CTN. 

4. Recurso especial não provido. 

Portanto, para o caso em tela, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não sendo 

possível, portanto, a aplicação da contagem de prazo prevista no artigo 150, § 4º 

do CTN.  

(...) 

Em sua defesa, a autuada não apresenta provas de ter lançado os documentos 

fiscais, no prazo e forma regulamentar, em registros do bloco específico de 
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Escrituração Fiscal Digital - EFD, relativos às suas operações de entradas e saídas 

com mercadorias, nos exercícios de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, objeto da 

presente acusação. 

Em consulta ao Sistema ATF desta Secretaria, link “Declarações”, verifica-se que 

as notas fiscais eletrônicas objetos desta acusação não estão lançadas em suas 

Declarações da EFD. 

Salienta-se que a Empresa ora autuada, está obrigada a apresentar a Escrituração 

Fiscal Digital - EFD, desde fevereiro de 2013, conforme consulta ao Sistema ATF 

desta Secretaria: 

(...) 

Quanto à aplicação de multa confiscatória, esse ponto merece poucos comentários, 

visto que não é tarefa do julgador fiscal analisar questões que digam respeito à 

constitucionalidade ou não de matéria tributável. Resta aos órgãos de julgamento 

de processo administrativo tributário a aplicação da lei em vigor no Estado da 

Paraíba, em conformidade com o que dispõe o artigo 687 do RICMS, in verbis: 

 

No caso, não merece reparos a decisão singular, uma vez que abordou todos 

os pontos suscitados pelo contribuinte seguindo o entendimento consolidado no Conselho de 

Recursos Fiscais. 

Vale destacar que a questão da decadência já foi tratada de forma reiterada 

pelo CRF-PB, fato que motivou a edição de Súmula Administrativa nº 01, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda em 19/11/2019, cujo teor passa 

a ser reproduzido: 

 

SÚMULA 01 - Quando não houver declaração de débito, o prazo decadencial, 

para o Fisco constituir o crédito tributário, conta-se exclusivamente na forma do 

art. 173, I, do CTN, nos casos de lançamento por homologação (Acórdãos nºs: 

025/2018; 228/2019; 245/2019; 357/2019; 29/2019; 365/2019) 

 

Ainda, que a análise do caderno processual demonstrar de forma clarividente 

que as notas fiscais não foram escrituradas, o que denota a correção do procedimento 

adotado, devendo recair sob o recorrente a regra do ônus processual previsto no parágrafo 

único do art. 56 da Lei nº 10.094/2013, ipsi litteris: 

 

Art. 56. Todos os meios legais, ainda que não especificados nesta Lei, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos em que se funda a ação, a 

impugnação ou o recurso. 

Parágrafo único. O ônus da prova compete a quem esta aproveita. (Grifos 

acrescidos) 

 

Ademais, não há como prosperar o argumento que sustenta o caráter 

confiscatório da multa aplicada, pois tal requerimento refere-se a diretriz da política 

tributária, inserida na competência do Poder Legislativo, cabendo ao Judiciário a avaliação 

de conformidade com as regras constitucionais. 

 

Nesse sentido, a Lei nº 10.094/13, que regulamenta o Processo 

Administrativo Tributário no Estado da Paraíba, instituiu em seu art. 55
3
 limitação material 

na competência dos órgãos julgadores, mais especificamente, a declaração de 

                                                 
3
 Art. 55. Não se inclui na competência dos órgãos julgadores: 

I - a declaração de inconstitucionalidade; 

II - a aplicação de equidade. 
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inconstitucionalidade ou a aplicação da equidade, inviabilizando a aplicação dos princípios 

constitucionais referenciados pelo contribuinte. 

 

Sem mais a acrescentar, cabe-nos ratificar, em sua integralidade, os termos da 

decisão recorrida. 

Em tempo, registro que deve ser observada suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do art. 151, III do Código Tributário Nacional. 

 

Com estes fundamentos, 

 

VOTO pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, 

quanto ao mérito, pelo seu desprovimento, mantendo inalterada a decisão recorrida que 

julgou procedente o Auto de Infração nº 93300008.09.00001117/2020-08, lavrado em 28 de 

julho de 2020 em desfavor da empresa MERCÚRIO SAÚDE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrição estadual nº 16.209.807-3, devidamente 

qualificada nos autos, condenando-a ao crédito tributário total no valor de R$ 63.230,69 

(sessenta e três mil, duzentos e trinta reais e sessenta e nove centavos), a título de multa, por 

infringência aos artigos 4° e 8° do Decreto n° 30.478, de 28 de julho de 2009, com fulcro no 

art. 81-A, V, alínea “a”, da Lei nº 6.379/96. 

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora. 

Segunda Câmara de Julgamento, sessão realizada por meio de 

videoconferência em 25 de abril de 2022. 

 

 
Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon 

Conselheiro Relator 

 


